
  

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   MACAÍBA   
GABINETE   DO   PREFEITO   

  

  

INSTRUÇÃO   NORMATIVA   Nº   002/2021-CGM,   DE   01   DE   FEVEREIRO   DE   2021 .   

  

  

Dispõe  sobre  orientações  destinadas  aos  órgãos        

que  integram  a  administração  direta  e  indireta  do          

Poder  Público  Municipal,  referente  à  Composição        

do  Processo  de  Realização  da  Despesa  Pública  pelo          

Regime   Comum.   

  

  

A  CONTROLADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe             

confere  o  art.  9º  da  Lei  1.326,  de  29  de  janeiro  de  2007  e,  com  fundamento  na                   

Legislação   vigente,   especialmente   a   Lei   Nacional   nº   8.666,   de   21   de   junho   de   1993,     

Considerando  que  as  ações  dos  agentes  públicos  devem  obedecer  aos            

princípios  constitucionais  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e          

eficiência,  nos  termos  dos  art.  70  e  74  da  Constituição  Federal  e  dos  art.  47  e  48  da  Lei                     

Orgânica   do   Município;   

Considerando  a  necessidade  de  padronização  dos  procedimentos  das         

despesas,  em  conformidade  com  a  Lei  nº  4.320/1964  e  com  a  RESOLUÇÃO  Nº               

028/2020-TCE,   de   15   de   dezembro   de   2020;     

Considerando  que  a  Lei  Complementar  nº  101/2000  impôs  a  necessidade            

de  planejamento  na  execução  de  ações  governamentais,  atendendo  ao  princípio  da             

eficiência,   expresso   no    caput    do   art.   37   da   Constituição   Federal;     

Considerando  ainda  o  disposto  nos  incisos  IV  e  IX  do  art.  9º  da  Lei  1.326,  de                  

29   de   janeiro   de   2007,   

Avenida   Mônica   Nóbrega   Dantas,   nº   34,   Centro,   Macaíba/RN,   59280-000   
CNPJ:   08.234-148/0001-00   |   (84)   3271-6920   |   www.macaiba.rn.gov.br   |   gabinete@macaiba.rn.gov.br   

  

  

   

   Publicado   no   D.O.M.M.   nº   0664   
Em   02/02/2021   

     



  

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   MACAÍBA   
GABINETE   DO   PREFEITO   

  

 RESOLVE :   

CAPÍTULO   I   

DAS   DISPOSIÇÕES   INICIAIS   

Art.  1º.  Esta  Instrução  Normativa  disciplina  o  modo  de  composição  dos             

processos   de   realização   da   despesa   pública   pelo   Regime   Comum.   

CAPÍTULO   II   

DA   DESPESA   PÚBLICA   ORÇAMENTÁRIA   

Seção   I   

Da   Composição   Do   Processo   De   Realização   Da   Despesa   Pública   Pelo   Regime   Comum   

Art.  2º.  Os  processos  de  comprovação  da  despesa  pública  orçamentária            

realizada  pelo  regime  ordinário  ou  comum,  afora  outros  documentos  previstos  em             

legislação   específica,   serão   compostos,   obrigatoriamente,   das   seguintes   peças:   

I   –   solicitação   para   a   realização   da   despesa,   à   qual   deverá   ser   juntada:   

a)   justificativas   da   real   necessidade   da   contratação;   e    

b)  definição  precisa,  suficiente  e  clara  do  objeto  da  contratação,  podendo             

tomar   a   forma   de:     

1.  “projeto  básico”,  devidamente  acompanhado  do  ato  de  sua  aprovação            

pela  autoridade  competente,  nos  casos  de  contratação  para  a  execução  de  obras  e  para                

a   prestação   de   serviços;     

2.  “termo  de  referência”,  na  forma  e  nos  casos  em  que  a  legislação  o  exigir;                

ou     

3.  “especificações  técnicas”,  no  caso  de  compras,  contendo  as  definições            

acerca  da  especificação,  da  unidade  e  da  quantidade  relativamente  a  cada  bem  a  ser                

adquirido,  desde  que  não  hajam  sido  definidas  nos  termos  de  qualquer  dos  itens               

anteriores;     
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II  –  orçamento,  detalhado  em  planilhas  que  contenham  as  descrições  dos             

bens  e  suas  respectivas  unidades,  quantidades,  preços  unitários  e  totais,  devidamente             

acompanhado   do   conjunto   dos   documentos   que   tenham   subsidiado   a   sua   elaboração;     

III  –  ato  confirmatório  da  existência  de  saldo  orçamentário  específico  e             

suficiente   para   fazer   face   à   despesa;     

IV  –  despacho  do  ordenador  de  despesa,  autorizativo  da  abertura,            

protocolamento,  autuação  e  numeração  do  processo  administrativo  correspondente,          

na  conformidade  com  os  incisos  I  a  IV  do  art.  1º  da  Instrução  Normativa  nº  001/2021  –                   

CGM;   

 V  –  quando  for  o  caso,  documentação  exigida  pelo  art.  16  da  LRF,                

compreendendo:     

a)  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no  exercício  em  que  o            

aumento   da   despesa   deva   entrar   em   vigor   e   nos   dois   subsequentes;   e   

 b)  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem  adequação               

orçamentária   e   financeira   com   a   LOA   e   compatibilidade   com   o   PPA   e   com   a   LDO;     

VI  –  autos  do  processo  licitatório  ou,  quando  for  o  caso,  do  procedimento               

de  dispensa  ou  inexigibilidade  de  licitação,  elaborados  na  conformidade  com  os             

ditames  da  Lei  Nacional  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  ou  da  Lei  Nacional  nº                   

10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  dos  quais  devem  constar,  pelo  menos,  os  seguintes                 

atos   essenciais:     

Seção   II   

Da   Composição   Do   Processo   De   Realização   Da   Despesa   Pública   Pelo   Regime   Comum,   

em   caso   de   licitação   

  

a)   em   caso   de   licitação:     

1.  despacho  autorizativo  da  deflagração  da  licitação,  exarado  pelo           

ordenador   de   despesa   competente;     
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2.   minuta   do   instrumento   convocatório,   quer   seja   edital   ou   convite;     

3.   minuta   do   termo   de   contrato,   quando   for   o   caso;   

 4.  parecer  da  assessoria  jurídica  do  órgão  ou  entidade  contratante,  com  a               

manifestação  acerca  do  exame  e  aprovação  das  minutas,  nos  termos  do  parágrafo              

único   do   art.   38   da   Lei   Nacional   nº   8.666,   de   21   de   junho   de   1993;     

5.   via   original   do   instrumento   convocatório,   devidamente   assinado;     

6.  cópia  da  portaria  de  designação  da  comissão  de  licitação,  permanente  ou              

especial,  do  leiloeiro  administrativo  ou  oficial,  do  responsável  pelo  convite,  ou  do              

pregoeiro   e   respectiva   equipe   de   apoio;     

7.  comprovantes  das  publicações  do  edital  resumido,  na  forma  do  art.  21              

da  Lei  Nacional  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  ou,  quando  se  tratar  de  pregão,  nos                    

termos  do  regulamento  próprio  a  que  se  vincula  a  unidade  administrativa  licitante,              

observado   o   disposto   no   art.   4º   da   Lei   Nacional   nº   10.520,   de   17   de   julho   de   2002;     

8.  no  caso  específico  de  convite,  comprovantes  da  divulgação  do            

instrumento  convocatório,  em  local  apropriado,  e  da  efetiva  entrega  do  mesmo  aos              

interessados   convidados;     

9.  documentação  comprobatória  da  habilitação  dos  interessados,  conforme          

exigida   no   instrumento   convocatório   correspondente;     

10.   original   das   propostas   e   dos   documentos   que   as   instruírem;     

11.  documentação  relativa  a  razões  e  contrarrazões  de  recursos           

eventualmente   apresentados   pelos   licitantes;     

12.  manifestações  e  decisões  acerca  dos  recursos  eventualmente          

apresentados   pelos   licitantes;     

13.  atas,  relatórios  e  deliberações  dos  responsáveis  pelo  julgamento  da            

licitação;   

14.   termo   de   proclamação   do   resultado   da   licitação;     
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15.  pareceres  técnicos  ou  jurídicos  emitidos  sobre  a  licitação,  nos  termos             

do   inciso   VI   do   art.   38   da   Lei   Nacional   nº   8.666,   de   21   de   junho   de   1993;     

16.   ato   de   adjudicação   do   objeto   da   licitação;     

17.   ato   de   homologação   da   licitação;     

18.  comprovantes  de  publicação  na  imprensa  oficial  dos  atos  de            

homologação   da   licitação   e   de   adjudicação   do   seu   objeto;     

19.  despacho  de  anulação  ou  de  revogação  da  licitação,  quando  for  o  caso,               

fundamentado   circunstanciadamente;     

20.  quando  houver,  pedido  de  impugnação  do  instrumento  convocatório  de            

licitação,  assim  como  o  ato  contenedor  da  manifestação  da  administração  acerca  do             

respectivo   pleito;     

21.  outros  comprovantes  de  publicações  e  demais  documentos  relativos  à            

licitação;   e   

22.  documentação  comprobatória  da  realização  de  audiência  pública,  no           

caso  de  processo  licitatório  que  se  enquadre  nas  situações  previstas  no  art.  39  da  Lei                 

Nacional  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  devidamente  acompanhada  do              

comprovante   da   divulgação   da   mesma.   

Seção   III   

Da   Composição   Do   Processo   De   Realização   Da   Despesa   Pública   Pelo   Regime   Comum,   

em   caso   de   contratação   direta   

  

b)    em   caso   de   contratação   direta:     

1.   minuta   do   termo   de   contrato,   quando   for   o   caso;     

2.  parecer  da  assessoria  jurídica  do  órgão  ou  entidade  contratante,  com  a              

manifestação  acerca  do  exame  e  aprovação  da  minuta  do  termo  de  contrato,  quando               

for  o  caso,  nos  termos  do  parágrafo  único  do  art.  38  da  Lei  Nacional  nº  8.666,  de  21  de                     

junho   de   1993;     
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3.  termo  de  autorização  de  dispensa  ou  termo  de  declaração  de             

inexigibilidade,   expedido   pela   autoridade   competente;   

 4.  ato  de  ratificação  da  dispensa  ou  inexigibilidade,  quando  for  o  caso,  em                

razão  do  que  dispõe  o   caput   do  art.  26  da  Lei  Nacional  nº  8.666,  de  21  de  junho  de                     

1993;     

5.  comprovante  da  publicação  na  imprensa  oficial  do  ato  de  dispensa  ou  de               

inexigibilidade  nos  casos  previstos  no  caput  do  art.  26  da  Lei  Nacional  nº  8.666,  de  21                  

de   junho   de   1993;     

6.  documentação  comprobatória  da  idoneidade  do  contratado,  para  efeito           

de  sua  qualificação,  aplicando-se,  no  que  couber,  o  disposto  nos  arts.  27  a  33  da  Lei                  

Nacional   nº   8.666,   de   21   de   junho   de   1993;     

7.  pareceres  técnicos  ou  jurídicos  emitidos  sobre  a  dispensa  ou            

inexigibilidade,  nos  termos  do  inciso  VI  do  art.  38  da  Lei  Nacional  nº  8.666,  de  21  de                   

junho   de   1993;   

8.  ato  caracterizador  da  situação  emergencial  ou  calamitosa,  ou,  quando            

for  o  caso,  ato  governamental  de  decretação  da  situação  emergencial  ou  calamitosa,              

quando  se  tratar  de  dispensa  de  licitação  fundamentada  no  inciso  IV  do  art.  24  da  Lei                  

Nacional   nº   8.666,   de   21   de   junho   de   1993;     

9.  atestado  de  comprovação  de  exclusividade  de  produtor,  empresa  ou            

representante  comercial,  passado  por  entidade  idônea,  dentre  as  referidas  no  inciso  I              

do  art.  25  da  Lei  Nacional  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  quando  se  tratar  de                    

inexigibilidade   de   licitação   fundada   no   citado   inciso;   

10.  documentação  comprobatória  da  notória  especialização  do  contratado,          

obedecida  a  definição  constante  do  §  1º  do  art.  25  da  Lei  Nacional  nº  8.666,  de  21  de                    

junho  de  1993,  quando  se  tratar  de  inexigibilidade  de  licitação  fundamentada  no  inciso               

II   do   citado   artigo;     

11.  documentos  comprobatórios  da  consagração  do  contratado  por  parte           

da  crítica  especializada  ou  da  opinião  pública,  quando  se  tratar  de  inexigibilidade  de               

licitação  fundamentada  no  inciso  III  do  art.  25  da  Lei  Nacional  nº  8.666,  de  21  de  junho                   

de   1993;   e   
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12.  documento  de  aprovação  dos  projetos  de  pesquisa  aos  quais  os  bens              

serão   alocados,   quando   for   o   caso;     

VII  –  documentação  relativa  ao  contrato  administrativo,  a  qual,  conforme  o             

caso,   compor-se-á   de:     

a)   primeira   via   do   “termo   de   contrato”,   devidamente   assinado;   

b)  comprovante  de  publicação  na  imprensa  oficial  do  extrato  do  contrato             

firmado  entre  a  Administração  e  a  pessoa  física  ou  jurídica  contratada,  devendo  o               

extrato   conter,   no   mínimo:     

1.   número   do   processo   de   despesa;     

2.   unidade   gestora;     

3.   CPF/CNPJ   do   contratado;     

4.   nome/razão   social   do   contratado;     

5.   endereço   do   contratado;     

6.   objeto   da   despesa;     

7.   descrição   do   item   da   despesa;     

8.   valor   unitário   do   item;     

9.   tipo   do   procedimento   licitatório;   

10.   data   da   expedição   do   termo;     

11.   fundamento   legal;   

  12.   valor.     

c)  primeiras  vias  de  termos  aditivos  ao  contrato,  devidamente  assinadas,            

acompanhadas,   relativamente   a   cada   aditamento:     

1.  de  documentação  concernente  a  procedimento  de  levantamento  de           

preço  de  mercado,  prévio  ao  aditamento,  objetivando  comprovar  a  manutenção  da             
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contratação  mais  vantajosa  para  a  Administração,  notadamente  em  relação  a  contratos             

de   prestação   de   serviços;     

2.   das   justificativas   do   aditamento;     

3.   de   ato   de   autorização   da   autoridade   competente   para   sua   formalização;     

4.  de  parecer  da  assessoria  jurídica  do  órgão  ou  entidade  contratante  sobre              

o   aditamento;   e     

5.  do  comprovante  de  publicação  na  imprensa  oficial  do  extrato  do  termo              

aditivo;     

d)  documentação  gerada  em  função  da  garantia  prestada  pelo  contratado,            

nos   termos   do   art.   56   da   Lei   Nacional   nº   8.666,   de   21   de   junho   de   1993;     

e)  documentos  referentes  a  subcontratação,  efetuada  na  conformidade          

com   o   art.   72   da   Lei   Nacional   nº   8.666,   de   21   de   junho   de   1993;    

f)  ato  de  designação  de  representante  da  Administração  para  acompanhar            

e   fiscalizar   a   execução   do   contrato;     

g)  termo  de  nomeação  de  pessoa  designada  para  assistir  e  subsidiar  de              

informações  o  representante  da  administração,  do  qual  conste,  quando  se  tratar  de              

terceiro  contratado,  seja  pessoa  física  ou  jurídica,  dados  essenciais  do  processo  em  que               

se   deu   sua   regular   contratação;     

h)  “Livro  de  Ocorrências”,  para  efeito  de  aposição  dos  registros  efetuados             

pelo   representante   da   administração   ao   longo   da   execução   contratual;   

i)  documento  do  contratado  apresentando  preposto  para  representá-lo  na           

execução  do  contrato,  acompanhado  do  termo  de  aceitamento  deste  por  parte  da              

Administração;   e   

 j)  demais  documentos  gerados  pela  Administração  ou  pelo  contratado,            

concernentes  à  formalização,  à  alteração,  à  execução,  à  fiscalização,  à  inexecução,  à              

rescisão   ou   à   anulação   do   contrato;   

Seção   IV   
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Da   Composição   Do   Processo   De   Realização   Da   Despesa   Pública   Pelo   Regime   Comum,   

na   hipótese   de   contratação   de   bens   ou   serviços   por   meio   de   adesão   a   Ata   

de   Registro   de   Preços   

Art.  3º.  Além  da  documentação  constante  do  artigo  2º  desta  Instrução             

Normativa,  no  que  couber,  os  processos  de  contratação  de  bens  ou  serviços  por  meio                

de   adesão   à   Ata   de   Registro   de   Preços   –   ARP   deverão   conter,   obrigatoriamente:   

I  –  cópias  da  Ata,  do  Edital  de  licitação  formadora  do  registro  de  preços  e                 

do   ato   normativo   regulamentador   do   SRP   respectivo;   

II  –  justificativa  circunstanciada  demonstrando  a  vantagem  econômica  a  ser            

produzida   com   a   adesão;   

III  –  documento  comprobatório  de  consulta  efetuada  junto  ao  gerenciador            

da   Ata   acerca   da   permissibilidade   de   adesão;   

IV   –   ato   autorizativo   da   adesão,   emanado   da   unidade   gerenciadora   da   Ata;   

V  –  documento  atestatório  de  consulta  feita  ao  fornecedor  registrado  sobre             

a   possibilidade   de   atendimento   da   demanda;   

VI  –  documento  do  fornecedor  contenedor  da  aceitação  da  contratação            

pretendida;   e   

VII  –  termo  de  autorização  da  contratação,  passado  pelo  ordenador  de             

despesa   da   unidade   contratante.   

CAPÍTULO   III   

DAS   DISPOSIÇÕES   FINAIS   

Art.  4º.  Os  processos  comprobatórios  das  despesas  com  publicidade,  das            

realizadas  por  meio  do  regime  diferenciado  de  contratações  públicas  –  RDC  e  no               

âmbito  das  empresas  estatais  deverão  observar  as  disposições  das  Leis  Nacionais  nº              

12.232,  de  29  de  abril  de  2010,  nº  12.462,  de  4  agosto  de  2011  e  nº  13.303,  de  30  de                      

junho  de  2016,  respectivamente,  bem  como,  no  que  couber,  as  do  art.  1º  desta                

Instrução   Normativa.   
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   MACAÍBA   
GABINETE   DO   PREFEITO   

Art.  5º.  Esta  Instrução  Normativa  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,               

gerando  efeitos  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  202,  revogando-se  as  disposições  em               

contrário.   

Macaíba/RN,   01   de   fevereiro   de   2021.  

  

Wilson   de   Oliveira   Bezerra   

CONTROLADOR   GERAL   
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                             DESPACHO   
  

Aprovo  a  Instrução  Normativa  nº  002/2021–  CGM  em          
todos   os   seus   termos.   

  
Determino  a  ciência  pessoal  de  todos  os  Ordenadores          

de  despesa  do  Município  para  aplicação  da  referida  Instrução           
perante   todos   os   órgãos   da   Administração   Pública   Municipal.   

  
Cumpra-se.   
  

  
Edvaldo   Emídio   da   Silva   Júnior   

  
Prefeito   Municipal   

  


